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Este artigo tem como objetivo descrever e analisar a participação das mulheres nos conselhos de administração 
e conselhos de direção de empresas que se enquadram no Nível 1 e Nível 2 de governança corporativa, além de 
relatar as experiências profissionais, as barreiras e as oportunidades percebidas por elas. Para isto, baseou-se 
nos conceitos sobre governança corporativa, divisão sexual do trabalho, guetos profissionais e fenômeno teto 
de vidro. A pesquisa é qualitativa do tipo descritivo. Primeiramente, a participação das mulheres é descrita por 
meio de dados secundários coletados no site da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Em seguida, é analisada 
a percepção de treze mulheres que ocupam cargos em conselhos de administração e conselhos de direção de 
empresas listadas na Brasil, Bolsa, Balcão (B³), por intermédio de entrevistas semiestruturadas. As entrevistas 
foram analisadas com base na técnica da análise de conteúdo. Os resultados indicam que a participação das 
mulheres ainda é pouco significativa neste “tipo de trabalho” atribuído aos homens, tendo como principal 
desafio fazer parte da network para conseguir entrar no “Clube do Bolinha” e se manter na função. As 
entrevistadas precisam provar diariamente que são tão competentes quanto os homens para as atividades 
relacionadas à governança corporativa, sendo necessário enfrentar as barreiras e romper o teto de vidro, criando 
oportunidades e “fazendo do limão uma limonada”. 

Palavras-chave: Guetos Profissionais. Governança Corporativa. Mulheres. Gestão Feminina. Teto de Vidro. 

 

Get in “Bolinha’s Club” and making “lemon a lemonade”: study on women's participation in 
boards of companies listed on B³ 

This article aims to describe and analyze the participation of women in the boards of directors and boards of 
directors of companies that fall under Level 1 and Level 2 of corporate governance, in addition to reporting the 
professional experiences, barriers and opportunities perceived by them. For this, it was based on the concepts 
of corporate governance; sexual division of labor; professional ghettos and glass ceiling phenomenon. The 
research is qualitative and descriptive. At first, the participation of women is described through secondary data 
collected on the website of the Brazilian Securities and Exchange Commission (CVM). Second, the perception of 
thirteen women who occupy positions on boards of directors and boards of directors of companies listed in 
Brazil, Bolsa, Balcão (B³) is analyzed, through semi-structured interviews. The interviews were analyzed based on 
the content analysis technique. The results indicate that the participation of women is still not very significant in 
this “type of work” attributed to men, having as main challenge being part of the network to be able to enter the 
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“Club only for men” and remain in the role. The interviewees need to prove daily that they are as competent as 
men for activities related to corporate governance, being necessary to face the barriers and break the glass 
ceiling, creating opportunities to “making lemon into lemonade”. 

Keywords: Professional Ghettos. Corporate Governance. Women. Female Management. Ceiling Glass. 

1. Introdução  

 Sobre o último relatório de indicadores sociais das mulheres no Brasil, a 
participação feminina no mercado de trabalho se destaca em diversos setores da economia 
brasileira, tendo 16,2% na indústria e construção, 59% no comércio, 64% em serviços 
prestados a empresas, 95% em serviços domésticos, 63% na educação, 13,2% como membros 
das forças armadas, policiais e bombeiros militares (IBGE, 2018). No cenário internacional, de 
acordo com dados sobre a participação da mulher no mercado de trabalho apresentados pelo 
Fórum Econômico Mundial (FEM) em 2022, o Brasil, mesmo sendo a 13º economia do mundo, 
ocupa a 94ª posição em um ranking composto por 146 países. Independente do setor, é 
indiscutível as barreiras enfrentadas por elas ao longo da história para conquistarem seu 
espaço no mercado de trabalho e conseguirem driblar os estereótipos machistas, 
pertencentes a uma cultura patriarcal, como é o caso da cultura brasileira, principalmente em 
categorias de trabalhos predominantemente masculinos, como nos conselhos de 
administração e conselhos de direção das empresas de capital aberto, considerados os 
principais órgãos de governança corporativa.   

No âmbito da governança corporativa, principalmente quanto aos conselhos de 
administração e conselhos de direção de empresas, nota-se ser um “tipo de trabalho” com 
predominância masculina, que possui um baixo número de mulheres em sua ocupação, o que 
é certificado pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2011), visto que 
somente 10,8% das mulheres ocupam cargos nos conselhos. Essa baixa representatividade 
pode ser justificada pela não aceitação dos homens em serem submetidos a gestoras 
femininas, uma vez que, historicamente, os conselhos são percebidos como um “tipo de 
trabalho” predominantemente masculino (MINADEO, 2019).  

O entendimento do “tipo de trabalho para homem” e “tipo de trabalho para mulher” 
é fruto da discussão sobre a divisão sexual do trabalho, tendo como conceito básico que a 
separação se dá pela hierarquização, onde o homem detém o poder e, por isso, o tipo de 
trabalho atribuído a estes seriam mais qualificados e valeriam mais do que o tipo de trabalho 
atribuído historicamente às mulheres (HIRATA; KERGOAT, 2007). Desta distinção, percebe-se 
a formação dos guetos profissionais, que enfatizam o acesso para homens e mulheres em 
determinados tipos de trabalho (PEPLAU et al., 1999; ABRAMO, 2006; BRUSCHINI; RICOLD, 
2012; KERKHOVEN et. al., 2016). 

Considerando que historicamente os homens são aqueles que ocupam a maior parte 
dos conselhos de administração e conselhos de direção das empresas de capital aberto, é 
importante analisar este segmento de trabalho devido à possibilidade de evolução da 
participação de mulheres nestes conselhos. Afinal, quando as mulheres são inseridas e 
conquistam espaços em posições mais elevadas na pirâmide organizacional, encontra-se 
ainda o reflexo da relação de poder presente na discussão sobre gênero, dispondo as 
mulheres em situações de desigualdades no trabalho, em que o comportamento patriarcal 
machista ainda se faz presente (MINADEO, 2019). As barreiras enfrentadas pelas mulheres 
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são dos mais variados tipos, como: discriminação de gênero; assédio moral e sexual; 
imposição de padrões de beleza; imposição da submissão aos homens, dentre outras 
(SEGGIARO, 2017).  

No ambiente organizacional, essas barreiras são associadas ao fenômeno “glass 
ceiling” ou fenômeno teto de vidro, que ajuda na compreensão das barreiras invisíveis, sendo 
aquelas que impedem as mulheres a alcançarem cargos na alta cúpula das organizações 
(HYMOWITZ; TIMOTHY, 1986; MORRISON; GLINOW, 1990; MAHESHWARI, LENKA, 2022). No 
entanto, com o passar dos anos, as lutas feministas, a globalização e as constantes 
reorganizações no mercado de trabalho, a mulher vem derrubando cada vez mais as barreiras 
que as impedem de alcançar cargos de gestão (SANTOS, TANURE, CARVALHO NETO, 2014; 
ALVES, STEINER, 2017). Porém, ao mesmo tempo em que este número passa a ganhar uma 
representatividade na história da participação da mulher no mercado de trabalho, ao se tratar 
da especificidade dos cargos de alta gestão, logo se percebe que ainda há um caminho longo 
a percorrer, pois de acordo com o IBGE (2018), enquanto 60,9% dos cargos gerenciais são 
ocupados por homens, 39,1% são ocupados por mulheres. Essa discrepância entre a 
participação dos homens e das mulheres em cargos de gerência ressalta a existência de 
barreiras, mesmo que invisíveis, mostrando a importância de persistir em estudos que 
abordam a temática, não só para apresentar essas barreiras e “quebrá-las”, mas para resisti-
las como forma de aprendizado profissional e pessoal. 

Considerando as barreiras existentes na trajetória profissional das mulheres, 
principalmente em espaços tidos como “espaço dos homens”, que é o caso dos conselhos de 
administração e conselhos de direção de empresas, este artigo pretende descrever e analisar 
a participação da mulher nos conselhos de administração e conselhos de direção de empresas 
que se enquadram no Nível 1 e Nível 2 de governança corporativa, além de relatar as 
experiências profissionais, as dificuldades e as oportunidades vivenciadas por elas. 

Portanto, este artigo discute sobre governança corporativa e a atuação do conselho de 
administração e do conselho de direção, sobre as concepções de divisão sexual do trabalho, 
guetos profissionais e teto de vidro como os desafios enfrentados pelas mulheres nos 
conselhos. 

2. Governança corporativa e a composição e atuação do conselho de administração e 
conselho de direção: “tipo de trabalho” para homem? 

A governança corporativa surgiu no início do século XX, devido às transformações dos 
processos organizacionais viabilizados pelo forte crescimento do mercado de capital aberto, 
com ações negociadas nas bolsas de valores. Nas décadas de 50 e 60, no mercado brasileiro, 
as negociações eram marcadas pela participação exclusiva dos homens, onde eles 
acumulavam funções por serem acionistas e, ao mesmo tempo, diretores em organizações. 
Ter uma mesma pessoa representando os dois papéis, que lutam por direitos nem sempre 
equivalentes, resultou em questionamentos quanto aos princípios éticos e morais, já que este 
acúmulo de funções passou a ser desfavorável para uma boa convivência entre 
administradores (BERLE; MEANS, 1984). A partir da década de 70 surgiram os primeiros 
conselhos de administração, dividindo os acionistas e os profissionais da gestão e da diretoria. 
Durante esses períodos, a predominância masculina em conselhos era ainda maior, visto que 
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tais responsabilidades eram atribuídas ao comportamento masculino (SANTOS; TANURE; 
CARVALHO NETO, 2014). 

Não há um consenso quanto à definição de governança corporativa, pois suas 
características variam de acordo com o(s) problema(s) de agência4 enfrentado(s) pelas 
organizações (ANDRADE, 2010). Contudo, percebe-se uma semelhança entre alguns autores 
quanto aos princípios que regem as boas práticas de governança corporativa, como equidade, 
transparência, responsabilidade e solução de conflitos. Assim, os conselhos estão 
relacionados a um conjunto de regras para uma boa convivência entre administradores, 
proprietários, acionistas e credores, respeitando os princípios que rege as boas práticas da 
governança corporativa (FAMA; JENSEN, 1983; BERLE; MEANS, 1984; IBGC, 2014; ASSUNÇÃO; 
LUCA; VASCONCELOS, 2017; ZAMAN et al., 2022).  

Uma das funções dos conselhos de administração, na perspectiva de Hsu e Wu (2014) 
é reduzir os chamados “conflitos de agência”, caracterizados pelos atritos gerados por 
objetivos divergentes entre acionistas, diretores, credores, funcionários, entre outros. Além 
disso, os conselhos são responsáveis por executar e manter os princípios organizacionais, bem 
como prevenir e administrar conflitos internos e externos, agindo por meio da ética e justiça 
(IBGC, 2019). O conselho de administração e o conselho de direção possuem a obrigação de 
seguir os seguintes procedimentos (IGBC, 2016, p.30): (i) definir estratégias de negócios, 
levando em consideração os impactos da organização na sociedade e meio ambiente, tendo 
como objetivo a criação de valor a longo prazo; (ii) avaliar de forma periódica qual a exposição 
da organização aos riscos e qual a real eficácia dos sistemas de gerenciamento já implantados, 
avaliar a efetividade dos controles internos e integridade/conformidade contábil e jurídica; 
(iii) definir princípios e valores éticos da organização e zelar pela transparência da companhia 
em relação aos trabalhadores, acionistas, credores, sociedade, governo, entre outros e (iv) 
revisar anualmente as diretrizes de governança corporativa, tendo como finalidade o 
aprimoramento dos procedimentos já executados pela organização. 

Os conselhos de direção devem ser formados de acordo com os princípios e valores 
éticos da empresa e, recomenda-se a composição de equidade de gênero, valorizando as 
competências e habilidades de seus membros. O grupo de acionistas que detém a maior 
parcela de ações ordinárias da empresa possui poder de indicar pessoas específicas para 
assumir cargos em conselhos (ASSUNÇÃO, LUCA; VASCONCELOS, 2017). Porém, em relação à 
equidade entre os sexos (homens e mulheres), ainda se percebe a baixa participação das 
mesmas em cargos de conselhos de administração e conselhos de direção das sociedades 
anônimas de capital aberto, tanto no contexto nacional como internacional (CAMPBELL; VERA, 
2008; UADIALE, 2010; LIN; JEN, 2011; MADALOZZO, 2011; DEZSÕ; ROSS, 2012; BART; 
MCQUEEN, 2013; LIMA et al., 2013; SANTOS; TANURE; CARVALHO NETO, 2014; UNDERDAHL; 
WALKER; WOEHR, 2014; NTIM, 2015; LORTIE; CASTROGIOVANNI; COX, 2017; COSTA, 
SAMPAIO, FLORES, 2019). 

O controle administrativo, principalmente das organizações brasileiras fica, na maioria 
das vezes, em mãos de uma minoria de acionistas que geralmente são homens, dificultando a 

 
4 “Contrato onde uma ou mais pessoas (o principal) emprega uma outra pessoa (o agente) para realizar algum 

serviço ou trabalho em seu favor, envolvendo a delegação de alguma autoridade de decisão para o agente” 

(Okimura, 2003, p.12)  
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entrada de novas gestoras mulheres e criando uma rede de interesses, influenciada pelos 
objetivos dos grupos de acionistas mais poderosos (ASSUNÇÃO; LUCA; VASCONCELOS, 2017). 

3. Divisão sexual do trabalho, guetos profissionais e fenômeno teto de vidro: os desafios das 
mulheres nos conselhos 

Após a compreensão do que rege a governança corporativa e as boas práticas, pode-
se dizer que a partir da concepção da divisão sexual do trabalho, este é um “tipo de trabalho” 
para homens devido às atividades que eram desenvolvidas, não pertencentes ao “tipo de 
trabalho” para mulher (PEPLAU et al., 1999; KERKHOVEN et. al., 2016), e nem mesmo para as 
pessoas LGBTQIA+ (IRIGARAY, 2020). Afinal, as mulheres geralmente são associadas a 
segmentos de trabalho voltados para área da saúde, educação e moda, por se tratar de 
profissões relacionadas à expressão de afeto, cuidado etc. (BRUSCHINI; RICOLD, 2012; RICE, 
2014). 

Em suma, o conceito de divisão sexual do trabalho está na diferenciação entre homens 
(o trabalho produtivo) e mulheres (o trabalho reprodutivo) nas organizações. Esta distinção 
reforça a relação de poder do masculino sobre o feminino na esfera do trabalho, onde as 
representações de gênero são construídas tanto no âmbito social quanto no âmbito cultural, 
influenciando diretamente na formação dos guetos profissionais, onde sobressaem os 
comportamentos encarados como femininos e masculinos no trabalho (HIRATA; KERGOAT, 
2007). 

Os guetos profissionais influenciam fortemente as relações de gênero no mercado de 
trabalho e vice-versa. Por exemplo, mulheres que apresentam características atribuídas ao 
masculino talvez estejam em áreas que são reconhecidas socialmente como “dos homens”, 
como a construção civil (PERROT, 1998). Os guetos profissionais para as mulheres (grupo de 
trabalhos socialmente aceitos para elas) estão ligados aos estereótipos do que é “ser 
feminino” e “ser masculino” nos ambientes de trabalho, podendo gerar discriminação quando 
as mulheres estão em ambientes de trabalho que não correspondem às suas expressões de 
gênero.  

Quando a mulher ocupa um espaço historicamente atribuído ao homem, por exemplo, 
as posições em conselhos das empresas listadas na B³, percebe-se ainda mais as barreiras. O 
fenômeno teto de vidro não apenas para o crescimento profissional, mas também para 
conquistar credibilidade e confiança nas atividades desempenhadas no trabalho. Cappelle et 
al., (2006) afirmam que as mulheres precisam provar diariamente que são tão competentes 
quanto os homens para conseguir se manter nas suas funções, principalmente quando são 
funções de alta gestão. Para as mulheres chegarem à alta cúpula organizacional, é necessário 
quebrar o “teto de vidro”, ou seja, transpor barreiras de preconceito e discriminação. Há 
alguns estudos que mostram que mulheres, ao chegarem a tal posição, passam a assumir 
comportamentos considerados masculinos para que possam ser “aceitas” em cargos de alta 
gestão (LIMA et al., 2013), isto é, comportamentos do tipo mais “agressivos” e “racionais” 
(BETIOL; TONELLI, 1991; CARVALHO NETO; TANURE; ANDRADE, 2010). 

As próprias mulheres acabam reforçando determinados estereótipos que as impedem 
de ocupar posições mais altas nas organizações, geralmente as que demandam alguns 
comportamentos que foram construídos e relacionados socialmente como masculinos. Por 
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exemplo, mulheres na alta gestão devem ser “fortes” e “firmes”, características consideradas 
apropriadas aos homens, e não ao cargo ocupado. Como as mulheres são tidas como aquelas 
“frágeis” e “indefesas”, elas se tornam não “adequadas” para as funções de gerente, diretora, 
gestora e etc. Isso pode ser percebido a partir de Lima et al. (2013), que falam sobre o “tipo” 
de comportamento que rege a participação da mulher na alta gestão, do qual é observado 
pela lógica da oposição binária, onde a mulher é estereotipada pela emoção ou sentimento e 
o homem pela razão e agressividade, criando uma mistura entre características pessoais e 
características demandadas pelo cargo.  

Os estereótipos atribuídos às mulheres no mercado de trabalho propiciam ainda mais 
as barreiras invisíveis, que são elementos do fenômeno “teto de vidro'', limitando a ascensão 
das mulheres aos cargos de maior destaque e prestígio da pirâmide organizacional. O 
preconceito e a discriminação fazem parte deste fenômeno, excluindo as mulheres das 
decisões organizacionais para perpetuar os interesses masculinos de dominação (LIMA et al., 
2013).  

Se tratando dos conselhos de administração e conselhos de direção nas empresas no 
Brasil, os estudos realizados por Bruerè, Silva e Santos (2007); Madalozzo (2011); Lima, et al., 
(2013); Santos, Tanure e Carvalho Neto (2014) e Vaccari e Beuren (2017) constataram uma 
alta gestão ocupada predominantemente por homens. Mulheres representam entre 7% e 10% 
das ocupações disponíveis, indicando uma forte desigualdade nas oportunidades de ascensão 
profissional para alcançar cargos mais elevados na hierarquia organizacional das grandes 
empresas nacionais. Nesses estudos, percebe-se que ainda há vestígios de uma sociedade 
patriarcal, marcada por comportamentos repressivos, em que a reprodução de tais 
comportamentos é vivenciada constantemente no ambiente organizacional, o que também é 
evidente nos conselhos de administração e conselhos de direção.  

A participação das mulheres nos conselhos é pouco expressiva e sua evolução ainda é 
modesta, deixando o país na 29ª posição em um ranking de 35 países (DAWNSON; KERSLEY; 
NATELLA, 2016). Nessa ótica, Ichikawa e Santos (2000) já chamavam a atenção para o fato que 
as mulheres devem transpor o “teto de vidro”, que são as barreiras invisíveis dentro das 
organizações, para chegar aos cargos de liderança. De acordo com Hanashiro e Samaha 
(2015), mulheres representam a minoria em conselhos organizacionais no Brasil, 
descrevendo-os como “Clube do Bolinha”, compostos quase totalmente por homens. 
Acrescentam que uma atuação equilibrada de mulheres conselheiras poderia contribuir para 
o melhor desempenho de governança corporativa e nos resultados organizacionais. 

Esse cenário já tem sofrido mudanças significativas, onde as mulheres, em algumas 
regiões do Brasil, têm alcançado posições nos conselhos de grandes empresas. Fato retratado 
pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do Rio Grande do Sul, em agosto de 
2019. Em contrapartida, ainda há muito a percorrer, pois em outras regiões o número de 
mulheres é pouco significativo, pressupondo forte influência das barreiras enfrentadas por 
elas, tendo o fenômeno “teto de vidro“ ainda presente nos conselhos (JUNIOR; MARTINS, 
2015). 

Acredita-se que a participação das mulheres nos conselhos pode trazer resultados 
positivos para as organizações, principalmente por serem reconhecidas e terem atitudes 
importantes para funções, como maior facilidade em chegar a um consenso, boa comunicação 
e empatia, mais aversão ao risco e valores mais democráticos (DEZSÕ; ROSS, 2012). Além 
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disso, as mulheres nos conselhos, diferentemente dos homens, buscam interligar suas 
ambições profissionais com seus objetivos pessoais, como valores éticos e a vida familiar, 
valorizando mais o contato humano (SANZ; VICÉN, 2006). Pinker (2010) complementa dizendo 
que as mulheres, devido ao comportamento mais empático, geralmente priorizam um estilo 
de gestão que valoriza as emoções humanas, o que é questionado por alguns autores se não 
é um discurso reforça a circulação dos estereótipos da mulher (BRUNELLI, 2018; REIS; MELO, 
2020). A partir do estudo de Junior e Martins (2015), a presença de mulheres nos conselhos 
apresentou um bom desempenho organizacional, presumindo que quando alcançam tal 
posição tendem a desenvolver suas habilidades de maneira favorável à organização.  

 

4. Método 

Para atingir o objetivo de descrever e analisar a participação da mulher nos conselhos 
de administração e conselhos de direção de empresas que se enquadram no Nível 1 e Nível 2 
de governança corporativa e relatar as experiências profissionais, as barreiras e as 
oportunidades, esta pesquisa tem caráter qualitativa descritivo. Primeiramente, apresenta-se 
dados referentes à participação das mulheres nos conselhos a partir de dados secundários 
coletados no site da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), por intermédio da análise das 
informações contidas nos Formulários de Referência, documentos divulgados pelas 
companhias de capital aberto listadas no Nível 1 e Nível 2 de governança corporativa da Brasil, 
Bolsa, Balcão (B³). Os respectivos níveis foram escolhidos devido à similaridade das práticas 
de governança corporativa determinadas pela B³, pela similaridade do número empresas em 
cada nível, e pela semelhança das informações nos Formulários de Referência de Companhias 
Abertas publicados na CVM. Este momento foi importante à evolução da representatividade 
feminina em conselhos de administração e conselhos de direção no período entre 2011 e 
2017, contextualizando o cenário pesquisado. 

Após, foram entrevistadas mulheres em conselhos de administração e conselhos de 
direção de algumas empresas de capital aberto listadas na B³, nos Níveis 1 e 2, para analisar 
de forma mais subjetiva a percepção dessas mulheres quanto à participação delas nos 
conselhos, suas experiências profissionais, as barreiras e as oportunidade em um “tipo de 
trabalho” predominantemente masculino. As empresas pertencentes a cada Nível estão 
expostas no quadro 1, mas com o intuito de preservar a identidade das entrevistadas não será 
feita a associação das mesmas com as empresas em que atuam. 

Quadro 1 – Empresas por níveis de governança corporativa listadas na B³ 

Níveis de 
Governança 
Corporativa 

Empresas 

Nível 1 

Alpargatas; Banco Pan; Banrisul; Bradesco; Bradespar; Braskem; Cedro; 
Ceee-D; Ceee-Gt; Cemig; Cesp; Copel; Eletrobras; Eucatex; Ferbasa; Fras-
Le; Gerdau; Gerdau Met; Itausa; Itauunibanco; Lojas Americanas; Oi; 
P.Acucar-Cbd; Randon Part; Suzano Papel; Tran Paulist; Usiminas; Vale. 
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Nível 2 
ABC Brasil; Aes Tiete E; Alupar; Celesc; Eletropaulo; Energisa; Forja Taurus; 
Gol; Indusval; Marcopolo; Multiplan; Pine; Renova; Sanepar; Sul America; 
Taesa; Viavarejo. 

Fonte: dados da pesquisa 

Foram realizadas treze entrevistas individuais semiestruturadas com mulheres 
participantes dos conselhos da administração e direção de treze empresas diferentes no Nível 
1 e Nível 2. As conselheiras entrevistadas foram contatadas por intermédio da mídia social 
LinkedIn, pois não foram encontradas informações além de seus nomes nos Relatórios de 
Referência divulgados pelas empresas listadas na B³, por meio da plataforma digital da CVM. 
Apenas conselheiras que ocupavam o cargo em conselho de administração ou conselho de 
direção no momento da entrevista foram consideradas, e as que se dispuseram a participar 
da pesquisa indicaram outras, no mesmo critério, de sua rede de contatos, o que favoreceu 
no processo de coleta dos dados.  Após a décima terceira entrevista, encerrou-se a produção 
de dados qualitativos devido ao alcance do ponto de saturação nas respostas obtidas, que de 
acordo com Thiry-Cherques (2009) ocorre entre oito e quinze entrevistas, ou quando o 
pesquisador observa que nenhuma nova informação ou tema é registrado por meio da análise 
dos relatos obtidos. 

Quadro 2 – Dados sociodemográficos das conselheiras entrevistadas 

Identificação Cargo 
Tempo no 

Cargo 
Idade Formação Acadêmica 

Estado 
Civil 

E1 
Conselho de 
Administraçã

o 

1 ano e 6 
meses 

58 anos 

Graduação em Direito 
– UERJ; 

Pós-Graduação pela 
Insead -França; 

Divorciada 

E2 
Conselho de 
Administraçã

o  
8 anos 63 anos 

Graduação em 
Administração 
(EAESP/FGV); 

Mestrado em 
Administração Pública 

(EAESP/FGV). 

União 
Estável 

E3 

Conselho de 
Administraçã

o 
Independent

e 

3 anos - 

Graduação em 
Pedagogia/Comunicaç

ões, USP; 

Especialização em 
Relações Públicas 

(FGV SP). 

Casada 

E4 
Conselho de 
Administraçã

o 
1 ano 48 anos 

Graduação em Direito 
(UERJ) 

Pós-Graduação na 
Ensead - França 

Divorciada 
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E5 
Conselho de 

Direção 
2 anos 57 anos Mestre em Bioética Solteira 

E6 
Conselho de 

Direção 
2 anos 58 anos 

Bacharel e Mestre em 
Administração de 

Empresas  

(FGV SP). 

Graduação em 
Engenharia 

Agronômica;  

Casada 

E7 
Conselho de 

Direção 
4 meses 45 anos 

Pós-graduação em 
Administração e 

Marketing;  
Casada 

E8 
Conselho de 
Administraçã

o 
9 meses 44 anos Doutora em Economia Casada 

E9 
Conselho de 
Administraçã

o 
2 anos 64 anos 

Mestrado em 
Finanças 

Internacionais 
Divorciada 

E10 
Conselho de 
Administraçã

o  
9 meses 61 anos 

Graduação em 
Economia (FEA/USP)  

MBA Executivo em 
Finanças - IBMEC 

Divorciada 

E11 
Conselho de 

Direção 
3 anos 53 anos 

Graduação em 
Matemática; 

Mestrado em Riscos e 
Contabilidade 

Casada 

E12 
Conselho de 
Administraçã

o 
8 anos 57 anos 

Graduação em 
Medicina 

Especialização em          
Anestesiologia 

Divorciada 

E13 

Conselho de 
Administraçã

o 
Independent

e 

2 anos 44 anos 

Graduação em 
Economia 

Mestrado na 
Universidade de 

Londres 

Casada 

Fonte: dados da pesquisa. 

 

Conforme apresentado no quadro acima, percebe-se uma variação entre quatro meses 
a oito anos o tempo de permanência nos cargos em conselho de administração e conselhos 
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de direção. A idade média das entrevistadas é de 54 anos, em uma escala de 44 anos até 64 
anos de idade. Percebe-se que todas as entrevistadas possuem pós-graduação, com cursos de 
especialização, mestrado e doutorado, principalmente em instituições internacionais. 
Observa-se que seis mulheres são casadas, cinco divorciadas, uma com união estável e outra 
solteira. 

As entrevistas foram gravadas com o consentimento das participantes e 
posteriormente transcritas. Após, os dados foram tratados com base na análise de conteúdo 
que, conforme Bardin (1979), tem por objetivo analisar as explicações, expressões e 
sistematizações das argumentações obtidas por meio dos discursos das respondentes, 
efetuando deduções lógicas e justificadas a respeito dos discursos dos sujeitos de pesquisa. 
Assim, o processo da análise qualitativa considerou as seguintes fases de tratamento: i) 
organização das entrevistas segundo as perguntas contidas no roteiro de entrevista, ii) 
agrupamento de respostas para cada questão tratada nos mesmos, iii) e organização dos 
dados por meio de matriz temática, fundamentada em Minayo (2000).  

A análise dos dados inicia-se com a apresentação e análise descritiva da participação 
das mulheres em conselhos. Em seguida, passa-se para a análise das percepções das mulheres 
entrevistadas, a partir de duas categorias de análise emergidas dos dados: entrando no “Clube 
do Bolinha” e “fazendo do limão uma limonada”: barreiras x aprendizados. Ressalta-se que as 
categorias emergentes foram criadas com base nos relatos obtidos por meio das entrevistas 
realizadas, como a expressão “Clube do Bolinha”, utilizado na pesquisa de Hanashiro e 
Samaha (2015), que remete a grupos fechados e compostos majoritariamente por homens. A 
segunda categoria, “fazendo do limão uma limonada” ressalta aspectos relacionados a 
trajetória das mulheres participantes desta pesquisa. Portanto, as categorias foram criadas na 
intenção de organizar os dados em dois momentos. 

 

5 Análise dos dados 

 

5.1 Contextualizando e Descrevendo a Participação das Mulheres em Conselhos da B³ 

 

Por meio dos dados secundários, identificou-se a predominância de homens ocupando 
cargos em conselhos, o que reforça os estudos realizados por Campbell e Vera (2008); Uadiale 
(2010); Lin e Jen (2011); Madalozzo (2011); Dezsõ e Ross (2012); Bart e Mcqueen (2013); Lima 
et al., (2013); Santos, Tanure e Carvalho Neto (2014); Underdahl, Walker e Woehr (2014); 
Ntim (2015); Lortie, Castrogiovanni e Cox (2017). Das quarenta e cinco empresas listadas no 
Nível 1 e no Nível 2, dezenove não possuem mulheres em conselhos de direção e as outras 
doze não têm mulheres nos conselhos de administração. Ressalta-se que apenas uma 
empresa (GOL) promoveu a representatividade feminina em seus conselhos a partir do ano 
de 2017. 

Os percentuais referentes à evolução da representatividade feminina em conselhos de 
administração e conselhos de direção durante o período entre 2011 e 2017 praticamente não 
sofreram alterações, representando um aumento de 0,5%, ou seja, de 6,5% no início do 
período analisado para 7% ao final do mesmo. Diante disso, os percentuais encontrados 
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reforçam os dados apresentados pelo último relatório do IBGC (2011), em que o percentual 
feminino não ultrapassa os 10% de representatividade nos conselhos das empresas brasileiras 
listadas na B³. 

Quanto à composição dos conselhos analisados, verificou-se que apenas uma mulher 
ocupou a posição de presidente do conselho de administração das empresas listadas no Nível 
1 de governança corporativa entre os anos de 2011 a 2017, enquanto no Nível 2 não foram 
constatadas mulheres no respectivo cargo. Ressalta-se que a posição de conselheira efetiva 
foi a mais recorrente nas observações realizadas nos dois níveis de governança corporativa. 

Nos conselhos de direção das empresas listadas no Nível 1 e no Nível 2, não houve 
representatividade feminina ocupando o cargo de diretora presidente dos respectivos órgãos. 
No Nível 1 de governança corporativa, na função de diretora vice-presidente, constatou-se 
participação de uma mulher em cada ano referente ao período entre 2011 e 2017. Já no Nível 
2, identificou-se que, entre o período de 2011 e 2016, treze mulheres ocuparam o cargo de 
diretora vice-presidente nos conselhos de direção das empresas analisadas, onde a maior 
representatividade feminina ocorreu nos anos 2012 e 2013, apresentando quatro mulheres 
no respectivo cargo. Entre 2014 e 2016, a representatividade feminina foi de duas mulheres 
como diretora vice-presidente e, no ano de 2017, o número de mulheres foi inexistente. 

Identificou-se também que as profissões similares mais recorrentes nos conselhos 
consistiram em: administradoras, advogadas, economistas, engenheiras e contadoras. No 
Nível 1, as economistas foram mais presentes nos conselhos de administração, seguidas por 
advogadas, engenheiras e uma contadora. Já nos conselhos de direção nas empresas listadas 
no Nível 1, as advogadas foram mais frequentes, seguidas por engenheiras e administradoras. 
Nos conselhos de administração do Nível 2, as economistas estiveram mais presentes, 
seguidas pelas advogadas e engenheiras. Nos conselhos de direção, as administradoras eram 
o maior número, seguidas pelas engenheiras e advogadas. Assim, a diversidade quanto à 
formação profissional das mulheres conselheiras mostra tendência à multidisciplinaridade na 
formação dos conselhos de grandes empresas no Brasil. 

O tempo médio de mandato das mulheres em conselhos de administração e em 
conselhos de direção do Nível 1 foi de aproximadamente 1,5 anos. No Nível 2, o tempo médio 
representou 1,7 anos nos respectivos órgãos. Dessa maneira, os dados indicam que, em 
média, as mulheres não conseguem estabelecer alianças no mundo corporativo no intuito de 
permanecerem em cargos de conselhos de empresas brasileiras listadas na B³ por mais de um 
mandato em uma mesma organização. 

Sobre os percentuais de indicação dos presidentes dos conselhos em relação à 
representatividade feminina em conselhos de administração e em conselhos de direção do 
Nível 1 e do Nível 2, constatou-se que em quase todo o período entre 2011 e 2017 os 
presidentes dos conselhos indicaram na escolha de conselheiros, o que pode significar 
favorecimento entre homens que compõem as networks no mundo corporativo, que 
impedem a presença feminina nos conselhos e diminuem suas chances de ingresso nas 
grandes empresas no país. 
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5.2 A percepção das conselheiras sobre a participação das mulheres nos conselhos da B³ 

 

Por meio das entrevistas realizadas, constata-se duas categorias importantes que 
envolvem a participação das mulheres nos conselhos de administração e conselhos de direção 
de empresas, que são: “Clube do Bolinha” e “fazendo do limão uma limonada”. 

 

5.2.1 Entrando no “Clube do Bolinha” 

 

De acordo com a maioria das mulheres entrevistadas, os conselhos são representados 
por homens, que detêm autonomia para decidirem seus membros. Esse fato, mesmo que de 
maneira implícita, faz com que os homens sejam sempre a preferência para comporem os 
conselhos, algo perceptível na história dos conselhos de administração e conselhos de direção 
das empresas, como descrito por Bruerè, Silva e Santos (2007); Madalozzo (2011); Lazzaretti 
e Godoi (2012); Lima, et al., (2013); Santos, Tanure e Carvalho Neto (2014); Hanashiro e 
Samaha (2015) e Vaccari e Beuren (2017).  

Essa construção histórica da preferência e predominância dos homens nos conselhos 
pode ser vista como o propulsor para a formação do “Clube do Bolinha”, termo anteriormente 
apresentado por Hanashiro e Samaha (2015) e percebido também pelas mulheres 
entrevistadas. Vale ressaltar que essa expressão é frequentemente utilizada nos gibis da 
“Luluzinha” e retrata um “clube” exclusivamente para homens onde seria “proibida” a entrada 
de mulheres. Mesmo que elas tentem entrar, precisam passar pelo obstáculo de uma pequena 
porta de madeira, sendo possível entrar somente bem abaixada. 

Fazendo uma analogia desta expressão com a percepção das entrevistadas, entrar no 
“Clube do Bolinha” requer driblar os obstáculos e enfrentar desafios, principalmente em ter 
que provar constantemente sua competência para se mostrar digna daquele espaço. Então, 
passar por debaixo de uma porta, onde o espaço é pequeno, fez com que elas precisassem se 
adaptar ao espaço e à oportunidade, mesmo sem saber o que a esperavam do outro lado da 
porta. 

Um fator destacado pela maioria das conselheiras para adentrar ao “Clube do Bolinha” 
é a influência de headhunters e networks, acreditando que a rede de contato acaba sendo a 
influência mais forte para passarem pelo espaço pequeno da porta. Como o controle 
administrativo, principalmente das organizações brasileiras, fica na maioria das vezes nas 
mãos de uma minoria de acionistas homens, isso pode justificar a dificuldade da entrada das 
mulheres no “Clube do Bolinha” (ASSUNÇÃO, LUCA; VASCONCELOS, 2017). Portanto, fazer 
parte do “Clube do Bolinha” é complexo:  

[...] as mulheres não fazem networks com os homens, né?! Não fazem parte 
do grupo social dos homens. Acho que é porque os homens tendem a 
escolher iguais, né, semelhantes, não é verdade? Então, eles escolhem 
outros homens. [...] é mais complicado você sentar em uma mesa de 
conselho com pessoas que pensam muito diferente de você do que pessoas 
iguais (E8). 
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De acordo com a E8, os homens conselheiros fazem parte de um grupo muito fechado 
e, consequentemente a network é formado por outros homens, sugerindo a precedência 
pelos próprios homens para a função de conselho de administração e direção de empresas. 
Nesse caso, as networks são formados de maneira natural, por indivíduos semelhantes nos 
aspectos físicos e comportamentais, o que acaba contribuindo para a formação de grupos 
homogêneos.  

Durante o discurso da conselheira E8, por mais que seja um grupo fechado, entende-
se que “sentar em uma mesa de conselho com pessoas que ‘pensam diferente’” é algo mais 
complicado, isto é, os homens escolhem outros homens por acreditarem que pensam de 
forma mais parecida do que se estivesse dividindo a mesa do conselho com uma mulher. Por 
isso, elas acreditam que é necessário, cada vez mais, quebrar paradigmas e incluir as mulheres 
neste meio profissional como forma de romper o “Clube do Bolinha”. Sendo assim, destacam 
a participação do IBGC como um dos incentivadores à entrada das mulheres na rede de 
conselheiros nas empresas:  

A ideia principal desse programa é realmente colocar essas mulheres no 
networking dessas pessoas que são conselheiras e, meio que ensinar a elas 
como é que faz para chegar aos conselhos que, na verdade, fica aparecendo 
mesmo. Acaba se conectando com empresários, se mostrando, porque uma 
das coisas que acontece é que, de fato, entrar no clube é difícil porque os 
empresários só conhecem eles mesmos, né?! As empresas, os executivos, 
né?! Então é um clubinho... É um clube difícil assim, mas é até por falta de 
conhecimento deles, falta de contato... (E4). 

Nota-se que as próprias mulheres justificam a pouca participação delas nos conselhos, 
onde o obstáculo para adentrar no “Clube do Bolinha” está na homogeneidade masculina nos 
conselhos das empresas brasileiras listadas na Bolsa de Valores, o que é corroborado por 
Assunção, Luca e Vasconcelos (2017). A maioria das conselheiras diz que as pessoas, no geral, 
se sentem mais confortáveis quando se cercam por outros de mesmo perfil, seja do mesmo 
sexo ou não. Desta maneira, criam-se networkings com padrões perpetuados na composição 
dos conselhos em relação a estereótipos como faixa etária, raça, gênero e formas de 
pensamentos (mindset). 

Os homens se sentem mais confortáveis entre homens e evitam se expor ao 
escrutínio feminino. Há uma tendência ao “Clube do Bolinha”. As escolhas 
por indicação de quem já é conselheiro tendem a restringir o clube a pessoas 
pertencentes ao mesmo núcleo de relacionamento social, formação e nível 
socioeconômico (E6). 

Assim, pode-se dizer que o maior obstáculo das mulheres para adentrar ao “Clube do 
Bolinha” está em fazer parte da network, mas qual é o obstáculo para a network? Uma das 
entrevistadas ressaltou o fato de que os homens no mundo corporativo criam uma zona de 
conforto e excluem quaisquer possibilidades de inserção feminina nos conselhos, evitando 
inclusive a network com mulheres. Esse dado pode ser explicado por Simon e Boeira (2016): 
o “Clube do Bolinha” pode ser comparado com as “arenas masculinas”, onde as ideologias 
machistas e preconceituosas dominam.  

Deste modo, na percepção das entrevistadas, o espaço que a mulher ocupa cargos em 
conselhos no Brasil é devido à formação de barreiras sutis e invisíveis que são formadas 
mediante questões patriarcais e machistas que ainda estão presentes nas organizações 
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brasileiras, conforme anteriormente abordado por Madalozzo (2011). A presença do 
fenômeno teto de vidro ainda perpassa nas discussões sobre a participação das mulheres em 
cargos mais altos nas organizações, resultado também diagnosticado nesta pesquisa. 
Considera-se este como o principal obstáculo citado por elas para adentrar no “clube”, sendo 
o mesmo a perpetuar na sua trajetória profissional como conselheira. 

Para as mulheres, fazer parte do “Clube do Bolinha” é uma tarefa desafiadora por 
serem questionadas quanto ao tipo de comportamento que elas precisam ter para este “tipo 
de trabalho”. As responsabilidades quanto ao comportamento exigido tanto dos homens, 
quanto das mulheres na alta gestão dos conselhos são associadas às boas práticas da 
governança corporativa como a equidade; transparência; responsabilidade e solução de 
conflitos, como descrito por Fama; Jensen (1983); Assunção, Luca; Vasconcelos (2017).  

 Portanto, mesmo que a network tenha sido algo recorrente durante todas as 
entrevistas, percebendo que o critério de indicação é muito forte para elas se inserirem no 
cargo, este não é suficiente para as mulheres impedirem novas barreiras ao conseguir 
transpor o teto de vidro. Isto é, após ultrapassar o teto de vidro e fazer parte do “tipo de 
trabalho” considerado para homens, as mulheres não estão livres dos preconceitos e das 
discriminações machistas dos seus colegas de trabalho. As barreiras que impedem as 
mulheres de entrar no “Clube do Bolinha”, são as mesmas que tentam impedi-las de exercer 
sua função sem preconceitos e discriminações. Talvez, nesse caso, as barreiras se aproximam 
mais da concepção das “paredes de vidro” discutidas por Hymowitz e Timothy (1986) e 
Morrison e Glinow (1990), em que as paredes se referem a barreiras horizontais que impedem 
a mulher a transitar de maneira mais livre e a se deslocar entre áreas de forma igualitária. 
Neste contexto, Capellin (2008, p. 113) diz que “a perspectiva de barreiras das ‘paredes de 
vidro’ é uma referência para se perceber que, mesmo ao serem aceitas no posto de gerência, 
circulam mecanismos que fazem com que sua incorporação se concentre em âmbitos e 
serviços considerados menos centrais, menos estratégicos para a organização”.  

Dessa forma, para amenizar os efeitos das barreiras invisíveis das “paredes de vidro” 
nas organizações, as conselheiras chamaram atenção para a necessidade de adquirir 
conhecimento técnico, competências e habilidades profissionais e de pertencer as networks 
do mundo corporativo. Além disso, foi relatado que saber trabalhar em equipe, ser 
questionadora e ter “pulso firme” são fatores estratégicos adquiridos para alcançarem cargos 
de gestão em grandes organizações, o que vai de encontro com a literatura.  

Uma característica que se observa bastante é que as mulheres estudam 
muito mais e têm muito mais profundidade sobre aquele material que está 
sendo colocado nas reuniões do que os homens, por quê? Por que não 
podem passar vergonha porque se abrir a boca já é assim, uma coisa meio, 
“O que está falando?”.  Então tem que saber o que está falando, entendeu? 
Então tem que ser mais preparada e se comunicar, a habilidade de 
comunicação é essencial, e saber se colocar (E4). 

As maiores dificuldades enfrentadas pelas entrevistadas consistem em ser ouvidas 
pelos homens e ter que se adaptar aos conselhos, modificando alguns comportamentos. Ao 
adentrar no “Clube do Bolinha”, algumas mulheres disseram precisar mudar seu 
comportamento para conseguirem se impor enquanto conselheiras: “tem que ser cascuda 
(risos). Tem que ser meio rebelde, tem que falar, tem que ser entrona, não pode ser tímida 
(E4)”. Para outras entrevistadas, nem sempre é necessário mudar o comportamento, mas para 
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conseguir ser ouvidas, principalmente nas reuniões e nas tomadas de decisões, as 
conselheiras precisam se impor por meio do conhecimento, da inteligência e da competência, 
além de a todo momento estar provando que merece aquela função:  

Conseguir espaço para expor suas opiniões, ser frequentemente 
interrompida. Suas ideias serem minimizadas como algo secundário e sem 
importância. Você falar uma coisa e logo em seguida outro conselheiro falar 
praticamente o mesmo e obter o apoio de seus pares homens. A mulher tem 
que se impor pelo conhecimento, pela assertividade e pela inteligência [...]. 
(E9) 

De acordo com esse relato, nota-se que elas lutam por espaço para expressar suas 
opiniões e então serem ouvidas. A falta de importância da participação da mulher no conselho 
também fica perceptível, forçando as mulheres a provarem sua competência como forma de 
estratégia para serem ouvidas e ganharem o respeito dos conselheiros homens. Esse achado 
vai ao encontro com a literatura, reforçando que, mesmo com a luta feminista e com os 
direitos conquistados pelas mulheres, elas ainda precisam provar diariamente que são tão 
competentes quanto os homens para conseguirem se manter nas suas funções, 
principalmente quando se fala em funções de alta gestão (BETIOL; TONELLI, 1991; CARVALHO 
NETO; TANURE; ANDRADE, 2010; CAPPELLE et al., 2006; LIMA et al., 2013). 

Por isso, a necessidade de saber se comunicar também foi mencionada como algo 
fundamental enquanto conselheira, visto que a mulher é frequentemente interrompida por 
conselheiros homens nas reuniões de conselhos. Para as entrevistadas, saberem se comunicar 
é a melhor forma de serem ouvidas, que de acordo com Dezsõ e Ross (2012) é uma 
característica no comportamento das mulheres que lhe dão vantagens enquanto 
conselheiras. 

Saber se comunicar é visto por elas como a falta de credibilidade que eles dão a elas 
nas reuniões, principalmente quanto às tomadas de decisões. Uma conselheira cita o 
aplicativo “Woman Interrupted”, que tem a função de quantificar as situações onde as 
mulheres são interrompidas em ambientes e reuniões de predominância masculina, 
mostrando indignação pela alta interrupção que os homens fazem as mulheres, reprimindo 
quaisquer manifestações femininas (SIMON; BOEIRA, 2016).  

Com esses obstáculos enfrentados pelas conselheiras ao adentrar no “Clube do 
Bolinha” , elas se sentiram mais fortes e mais propícias a ajudar outras mulheres a fazerem 
parte do conselho. Além disso, a entrada no “clube” trouxe também impactos profissionais e 
pessoais, nos quais tentam superar as adversidades encontradas por serem mulheres na 
profissão de conselheira, “fazendo do limão uma limonada”.  

 

5.2.2 “Fazendo do limão uma limonada” 

 

De acordo com a maioria das entrevistadas, os desafios relacionados ao cargo de 
conselheira estão arraigados na relação de poder entre homens e mulheres, dispondo em 
situações cujas mulheres são percebidas como “despreparadas” para exercer tal função: “os 
homens criam inúmeros mitos, tais como as mulheres não tem perfil para conselho, tem que 
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cuidar da casa e dos filhos, não tem tempo, não estão preparadas, não são assertivas o 
suficiente, etc.” (E9). 

 Contudo, as entrevistadas acreditam que esta percepção sobre as mulheres 
conselheiras é preconceituosa e precisa ser urgentemente cessada. Por isso, elas concordam 
que é importante as mulheres conselheiras serem mais unidas e capazes de compartilhar as 
estratégias para lidar com as adversidades e os ganhos relativos à profissão, em vez de 
reforçar a relação de poder entre homens e mulheres. Assim, elas citam a importância de 
grupos profissionais como Women Corporate Directors – WCD e Instituto Brasileiro de 
Governança Corporativa – IBGC, como os principais e atuantes em incentivar mulheres a 
ocuparem posições de liderança, consequentemente de se unirem em prol desse objetivo. 
Ambos os grupos também foram encontrados na literatura como referências de instituições 
na conscientização do aumento da representação feminina nos conselhos de administração e 
nos conselhos de direção. 

Assim, uma das formas de fazer do “limão uma limonada” é unir esforços por meio 
destes grupos profissionais que promovem ações afirmativas para maior representatividade 
feminina nas grandes empresas brasileiras, no intuito de estabelecerem laços, alianças e 
estratégias, reforçando o que foi anteriormente alegado por Cappelle et al., (2006), em 
romper as barreiras que impedem a participação da mulher em cargos de liderança.  

 Tratando-se dos ganhos relativos à trajetória profissional e pessoal das conselheiras 
entrevistadas, percebe-se que as mesmas adquiriram maior visão estratégica, capacidade de 
reflexão e melhoras comportamentais e relacionais quanto ao equilíbrio da impulsividade, ao 
respeito humano, ao desenvolvimento do espírito de equipe, a maturidade, a independência 
intelectual e ética e ao controle do tempo. Estes foram os principais impactos provenientes 
da função de conselheira, na qual são vistos por elas como ganho para a vida profissional e 
pessoal. 

Esses fatores demonstram que apesar das diversas barreiras ultrapassadas e das 
dificuldades enfrentadas na execução de suas atribuições em cargos de conselho, as 
entrevistadas relatam esses ganhos profissionais e pessoais em suas trajetórias, visto que 
desenvolveram habilidades comportamentais que favorecem as organizações no sentido de 
integração dos membros, trabalho em equipe e práticas de gestão, contribuindo para o 
desenvolvimento das boas práticas de governança corporativa no país. Nessa ótica, conforme 
Junior e Martins (2015), a presença de mulheres em posição de conselho pode refletir em 
melhores práticas organizacionais, pois as mesmas podem contribuir com novas perspectivas 
e habilidades que favorecem em debates mais diversos em reuniões de conselho, favorecendo 
a organização. 

Diante dos principais impactos apresentados, observa-se que a própria vivência no 
ambiente organizacional, na função de conselheira, levou as mulheres a fazerem do “limão 
uma limonada”, ou seja, elas conseguem tirar proveito das situações adversas no “Clube do 
Bolinha”.  Nesse sentido, a maioria das entrevistadas acredita que as mulheres são mais 
preparadas para fazer uma “boa limonada”, como mostra a E7:  

O que percebo é que as mulheres estão extremamente preparadas, que 
normalmente têm uma formação muito rica. As mulheres possuem uma 
autocrítica extrema e por isso antes de assumir qualquer posição se 
preparam muito. 
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Outras entrevistadas alegaram que as mulheres são mais destemidas em comparação 
aos homens em questionar e esclarecer dúvidas sobre determinados assuntos nos ambientes 
profissionais, o que poderia favorecer o desenvolvimento de espaços mais receptivos aos 
debates, influenciando diretamente um maior aprendizado e desenvolvimento no ambiente 
organizacional, uma vez que as boas práticas de governança se fazem ímpares nas relações, 
onde o comportamento deve ser pautado na transparência, equidade, responsabilidade com 
os resultados e no cumprimento das leis e regras (IBGC, 2019). Além disso, ressaltou-se que a 
função de conselheira permite aplicar as boas práticas de governança corporativa nos 
aspectos operacionais das empresas, tornando-as competitivas e modernas.  

Como algumas das conselheiras relataram a paixão pela profissão, acredita-se que esse 
sentimento seja um bom aliado para as mulheres sentirem-se ainda mais confiante para 
exercer a função de liderança nos conselhos de administração e de direção, que sempre 
estiveram aquém dos homens. A E13 exemplifica dizendo: “eu me identifiquei muito com essa 
carreira, absolutamente adoro. Eu acredito muito na importância da governança para a 
companhia, de torná-las mais competitivas, mais modernas, junto de um órgão de altíssimo 
nível”. 

Por fim, ressalta-se que gostar da profissão juntamente com a competência técnica e 
com a sensação de ajudar a melhorar o contexto organizacional de capital aberto, para essas 
conselheiras a realização também está em conseguir influenciar e transformar pessoas e 
empresas: “eu me sinto altamente realizada, eu tenho trabalhado exclusivamente como 
conselheira e mentora porque eu acho que é onde você mais influencia a transformação, a 
mudança e a competitividade” (E5).  

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo buscou preencher a lacuna existente de estudos que tratam sobre 
a quebra do teto de vidro e a participação de mulheres em cargos do topo da hierarquia 
profissional, mais especificamente em grandes empresas que compõem a Brasil, Bolsa, Balcão 
(B³) Nível 1 e Nível 2 de governança corporativa. O último relatório divulgado pelo IBGC foi no 
ano de 2011. Outras pesquisas analisaram o cenário, porém em níveis diferentes e 
considerando outras abordagens de estudo. 

Diante do objetivo proposto em descrever e analisar a participação da mulher nos 
conselhos de administração e conselhos de direção de empresas que se enquadram no Nível 
1 e Nível 2 de governança corporativa, e relatar suas experiências profissionais, desafios, 
barreiras, ganhos e oportunidades, conclui-se que a participação das mulheres ainda é pouco 
significativa quando comparada a dos homens e, este fato, pode ser explicado devido ao 
desafio de fazer parte da network para conseguir entrar na direção das empresas listadas na 
B³. Constatou-se que a maioria das empresas listadas no Nível 1 e no Nível 2, no período 
analisado, não contavam com mulheres em seus conselhos. Dentre elas, apenas uma 
promoveu a inserção de mulheres nos respectivos órgãos, durante o período analisado.  

Para as mulheres quebrarem paradigmas, faz-se necessário incluí-las neste meio 
profissional como forma de romper o “Clube do Bolinha”. Para isto, a partir do momento que 
uma mulher consegue a posição de gestão nos conselhos de administração e conselhos de 
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direção de empresas listadas na B³ é necessário que ela indique outras mulheres para o 
exercício desta função. Destaca-se a participação do IBGC como um dos incentivadores à 
entrada das mulheres na rede de conselheiros nas empresas, que é a tentativa de aumentar 
a participação das mulheres neste “tipo de trabalho” que é visto historicamente como “tipo 
de trabalho” para homens.  

O resultado desta pesquisa indica também que as mulheres entrevistadas percebem 
que as mulheres possuem competências suficientes para exercer a função, e podem trazer 
muitas oportunidades para a melhoria da governança corporativa. É um ambiente de trabalho 
desafiador e as mulheres possuem características como autocrítica e “jogo de cintura” para 
conduzir situações de conflitos. Elas são vistas como aquelas que mais se preparam, 
pressupondo que esta percepção sobre a participação das mulheres nos conselhos se dá 
devido à necessidade delas se prepararem mais do que os homens para terem que provar 
diariamente sua competência no trabalho. Porque além de conseguir entrar no “Clube do 
Bolinha” é preciso se manter no clube e aumentar a rede de network feminina. Os dados 
indicaram que, aparentemente, as mulheres não conseguem estabelecer alianças no mundo 
corporativo na intenção de permanecerem em cargos de conselhos de empresas brasileiras 
listadas na B³ por mais de um mandato em uma mesma organização, pois o tempo médio de 
mandato das mulheres em Conselhos de administração e conselhos de direção foi menor aos 
dois anos recomendados pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC. 

Os dados reforçam a existência do fenômeno “teto de vidro” nos conselhos de 
administração e nos conselhos de direção das empresas listadas na B³, considerando-se baixos 
os percentuais de representatividade feminina nos respectivos conselhos, principalmente nas 
posições de maior poder e prestígio, e a perceptível lentidão no aumento do número de 
mulheres em conselhos no país. Ainda há preconceitos e discriminações para as mulheres 
ocuparem posições nos conselhos de administração e conselhos de direção das empresas, 
principalmente por serem vistas como frágeis, sensíveis, e mais emotivas, características que 
não são “compatíveis” com a função do cargo que foram impostas historicamente como as 
mais apropriadas para lidar com as questões da governança corporativa. 

Este estudo contribui para a ampliação de pesquisas sobre a participação feminina em 
conselhos de empresas brasileiras listadas na B³ e para o desenvolvimento acadêmico, 
disponibilizando para a sociedade o posicionamento quanto às políticas de seleção e 
composição dos conselhos de grandes empresas brasileiras, podendo o estudo ser fonte de 
consultas e base para estudos futuros em relação a esta temática. Além disso, tem-se um 
melhor entendimento sobre as barreiras enfrentadas pelas mulheres a alcançarem posições 
hierarquicamente mais altas em “tipos de trabalho” considerados socialmente como “tipo de 
trabalho para homens”. Outra contribuição é quanto à influência da função gerencial no 
desenvolvimento de características consideradas masculinas, quando a mulher passa a 
exercer tal função ela precisa pensar em estratégias para movimentar livremente nas áreas 
gerenciais sem preconceitos e discriminações.  

O desenvolvimento desta pesquisa encontrou barreiras e limitações específicas para 
sua realização. Os conselhos das empresas brasileiras listadas na B³ são órgãos fechados de 
difícil acesso. Foram encontradas dificuldades para contatar conselheiras, devido à falta de 
informações pessoais sobre as mesmas. 
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Por fim, como sugestão de pesquisa, recomenda-se entrevistar homens conselheiros 
que compõem os conselhos das grandes empresas do país, a fim de verificar a percepção 
masculina quanto à relação de gênero nos conselhos de empresas no Brasil. É importante 
também realizar pesquisas que entrem na discussão de gênero, raça e classe social dos 
sujeitos que ocupam cargos de conselhos em grandes empresas brasileiras. Sugere-se 
também, estudos futuros quanto a evolução da participação feminina em conselhos de 
empresas brasileiras nos demais níveis de governança corporativa que integram a B³, a fim de 
investigar novas percepções de mulheres conselheiras sobre sua participação nos demais 
níveis de governança, assim como complementar e comparar os resultados encontrados nesta 
pesquisa.  
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